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Responsável

Comirsão De Pianejamento

! r. orscnrçÃo DA NECESSTDADE DACoNTRATAÇÃo

e Prefeitura cie Crateús enírenta uma necessiciade urgente cie adequaçáo cias
condiçôês físicas do gabinete da prêfêita, evidenciada pela incompatibilidade da
estrutura atuãl com os requisitos técnicos e normativos atualizados- Este cenário é
íespaldado pelo processo administrativo n' 0000220250708000260, que consolida
diversos Documentos de Formalização da Demanda {DFDS) e demonstra que a
infraestruturà êxiíente é insuficiente pârà suportar eficientemente as funçôes
administrativas necessárias. A atualização e modernização das instalaçôes são
fundamentais Dara assegurar um ambiente de trabalho se-quro e adeouado. conforme
estabelecido nos princÍpios de eficiência e interesse público destacados no art.5o da
lê; 
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institucionais e operacionais, incluindo a possÍvel interrupçào de serviços essenciais e a
A^+ã,i^.--4^ ,^ --tr;^^.^ ..1^ l^t--lr.^ ^?^it,,1;-a^,1^ -l:.^.-á^âi^ - ^, .-liâ-â^ â^
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serviço público oferecido à comunidade.

Do ponto de vista institucional, a negligência êm atender êssa demanda pode
^-i+;^^-,1^ ^^-.À^ev' I 'p' v', 'ç!! ' P,o('Lo5 vc :Jc5(oe

pública e as normas de segurança e ergonomia, impactando negativamente o
cieserrrperriro cios servidores no exercÍcio de suas íurrçôes- Operacionair rrr:r tLe, a
inadequação das instalaçÕes pode levar ao não cumpÍimento de metas institucionais,
relacronadas dlretamente a etrclencla admrnrstrativa, conlorme obJetrvos deirneados
no art. Il da Lei n" 14.133t2O21. Socialmente, a descontinuação ou baixa eficiência nos
serviços prestados reflete diretamente no bem-€star da populâção local,
enfraquecendo a confiança pública nos órgãos administrativos.

Os resultados esperados com a contr:ltação incluem a modernização e adequação do
gabinete, refletindo em melhorias sígnificativas no atendimento às normas técnicas,
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segurança e condições de trabalho adequadas para os servidores. Esses objetivos
estão em consonãncia com os instrumentos de planejamento estràtégico municipal, e
visam a promoção de um serviço público mais eficaz e eficiente, confoÍme
preconizado nos ârts.6" e I8, § 2'da Lei n'14.133202I. Assim, a reforma do gabinete é
cônsidereda indisoengável para solucionar o problema identificedô e êfetiver os
objetivos de interesse público da administração municipal.

I z. Ánra REeursÍTANTE

Área requ isitante

CABINETE DA(O} PREFEITA(O)

Responsiávêl

BRÊNA ROMEU VERAS

i s. orscnrçÂo Dos REeursrros DAcoNTRATAÇÃo

A nêcessidade de contratação da prestação de serviços de reforma do gabinete da
n.^1^it- /4^ f,r,,^;^í^i^ A^ t'-r^i,.k'ç -t..^^ à- ih^^,i^-á dnaaaâ: ^^. -à^^t,,?ã^ A..

Jsi Yv ev

condições físicas deste espêço, a fim de garantir um ambiente de trabalho seguro,
g 9rgr rtg g dlr tl t<ruu ct> t rvr r t t<r5 vrgcr rtc5 \rE elg(,l rul l ll.l. 5c9ulól rvó e ll llléc5Lí utul<1.

Essa necêssidade está intrinsicamênte ligada ao objetivo estratégico de asseguGrr que
os servicjores púbiicos ciesempenhem suas funções em um espaço que atenda aos
requisitos técnicos e operacionais vigentes, promovendo os princÍpios da eficiência e
economicidade conforme dispostos na Lei n"-14.133Í2Q.21.

(Js criterios cte sustentaDiiiciaoe que orientam esta contrataçào aborcram a utiiizaçao
de materiais recicláveis sempre que possÍvel e a implementação de práticas que
minimizem a geràçào de rêsÍduos, conforme delineado pelo Guia Nacional de
Contrataçôes Sustentáveis. Tais critérios são integrados aos exigidos requisitos
técnicos e operâcionais, reforçando o compromisso da administração com práticas
que promovem a sustentabilidade e a eficiência no uso dos recursos públicos.

A contÍataçào deverá atendeÍ à necessidade de reforma e readequação e$rutural e
funcional do Gabinete da Prefeitura Municipal de Crateús, abrangendo a execução de
sêrvicos qerais de engenharia civil. incluindo intervenÇões em alvenaria leve, instalaÇão
dê elementos dê vedação, isolamento, acabamênto e pintuÍa, além da limpêza final do
ârnhien!e

De forma geral. os serviços dêverão contemolar a demolição de estruturâs internas
existêntes e o fornecimento e instalação de novos elementos construtivoq como
rlirricÁri:q rr/rrtâ< ê â,.âl.rãrnÂnr^< .lê Ín.rl'"r 2 ía rã^ni7^.ár\ dn< ocnarn<
conforme as necessidades funcionais do setor.

Também deverão ser realizados tratamêntos nas superficies intêrnas, como
rÂ^' 'lãri,ã.ã^ ô 

^iôt, 
rá .la n:raÀoc a *a rÀrirc 

^rrãhti^â^ ' 'm ^ã.lÍã^ 
Â<tÁti.^

condizente com o ambiente institucíonal. O conforto térmico e a limpeza pós-obrâ
utJr r I d Ér.\rc:,ó ue5 EsPoYv5 E r rvhurveEs óqsvuaué5

de uso imediato.
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Todos os serviços deverão seguir as normas técnicas vigentes os padrôes de qualidade
exigidos pela Administração Pública e as especificaçÕes que seíào detalhadas no
PÍoieto Báslco.

Os requisitos estabelecidos nêste documento servirão como base paÍa o
levàntamento de mercado, determinando a capacidade dos fornêcedores êm atender
aos padrõês técnicos mínimos exigidos e às condicÕes operacionais necêssárias parô a
execução da reforma. A busca pela solução mais vantajosa será conduzida em
ronfnrrnirladc .orn os nrincíoios c diretrize< clâ l,êi no 141a\PO?1, nartií-r tlârmêntê os
artígos 5" e 18, de forma a assegurar gue a contratação atenda plenamente à

^à-ê--iA-àà iàô^+iÍi-ãA- ô ^^âr,ih.,5 aaa : afiaiôaai: ô ôÍi^á^iã iac con,i^a- ^ré.taá^ê
pela administração municipal.

| +. levaruranaENTo DE MERCADo

O levantamento de mercado, nos termos do art. l8, §1", inciso V da Lei n" 14.13312021,

consritur erapa essenciai cio pianejamento cia contrataçào, especiaimente quancio se
trêta de obras e serviços de engenharia. Para a contratação dos serviços de reforma do
Gabinete da Prefeita do Município de CrâteúíCE, essâ etapa visa evitar pÉticâs
antieconômicas, assegumr o uso eficiente dos recursos públicos e fundamentar a

solução escolhida de forma neutra, técnica e sistemática conforme os princípios da
eficiência, economicidade, transpaÍência e planejamento previstos nos arts.5o e ll da
referida Lei.

Com a finalidade de subsidiâr a estimativa de custos, adotou-sê como principal
referência a Planilha dê Custos e ComposiÇÕes da SEINFRA - versão 28.1 com
desoneração, amplamente utilizada no âmbito da Administração Pública do Estado
do Ceará. Essa olanilha consolida preços atualizados, comoâtíveis com a realidade
regional, e contempla insumos, encaÍgos e composiçôes técnicâs reconhecidas
nrcicn:l."rente, c que gârante conFabi!idade e 3derência às L'oas prátic?s de
engenharia e orçamênto público.

A partir da análise dos dados extraídos dessa fonte oficial, considerou-se que os valores

^.?iÉ.â^. ^.á ^..âh/i-^. ^r^tôh.ti.{^ê ôêtâ^ .^úô.tí\rôic ^^m ^c ^.ô.^c ^hti.5.l.rc
no mercado local e regional, conferindo viabilídade orçamentária e segurança técnica
o rirJr rLr (rrovo9.

^ni-i^^-l-^^'^ 
a^i .^-ti--.{- ..-- -^4liê^ -^áá^á+n,r ^^t,^ ^^--í,^i- -^L'-Ã^- -âá ^ulu v Pvà.rerJ Jv.sYvlJ Psre v

execução dos serviços, conforme estabelece o art.18, §lo, inciso Vll da Lei n" 14.133Ê021.
A5 €Irtl:t I t<l(tvés L(,t lsluut duds lt tLtt ll dI I t.

t L^c!uy.rv \ri,cr.ô Pt-.o rrii. i,ri r,5rr dYcvr , r,cu,oht- cqú,Pe P,vP,.o c
e

r Terceirização por meio da contratação de empresã especializada (empreiteira).

A análise comparativa levou em conta critérios técnicos, econômicos, operacionais,
',,t.iÀi-^ê ^ -J^ -..-+^^l^l-.;li,{^J^ ,^!--^â,^ - +^,-^i.i---À^ -^ á-i.v J! Yue s !e.v!rrr.eYqv

vantajosa sob os seguintes aspectos:
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o Melhor relação cusdo.beneficio diante da complexidade e especificidade dos
serviços;

r Cumprimento dê prazos mais reduzidog em ràzão da êxpertise das empresas
especializadas;

. Adoção de tecnologias mais modernas ê sustentávêiE com impacto positivo na
qualldade final da entÍega:

o Maior facilidade na manutençào, no controle da execução e na responsabilização
contratual.

Dessa forma, justifica-se a escolha da terceirização como solução mais eficiente,
econÕmrca e tecnrcamente vravel, consrderando o custo total de propnedade, a
disponibilidade de fornecedores no mercado locâl e a necessidade de garantir maior
qualidade, durabilidade e eficiência à obra pública. A abordagem propostã asseguG a

melhoí relação entrê custos e bênefícios à Administraçãq em estrita consonância com
os princípios que íegêm a Nova Lei de Licitações.

I s. oescnrçÃo DASoLUÇÃocoMo uM ToDo

A solução proposta consiste nacontratação de empresa especializada paía a execução
cie serviços cie reforma no Gabinete cia Prefeita do Município cie Crateú9CE, com
vistas à readequação dos espaços físicos internos, melhoria das condiçôes estruturais e
aprimoramento da ambiência administratava, de modo a garantir funcionâlidade,
conforto ê eÍiciência no atendimento às atividades institucionais.

A execução da reforma compreenderá serviços típicos de engenharia civil, como
demoiiçao oe eiementos exastentes, transporte de residuos, instaiaçào de oivisorias em
gesso acartonado, isolamento térmico, colocação de novas portas de madeiÍa,
regularização de superticies internas com massa, pintura de paredes e esquadrias e
limpêza final da árêa. Tais serviços serão detalhados no Projeto Básico, que
âcompanhará a instrução do processo.

n soiuçâo contempta ateÍceirizaçào integrai da execuçao dos serviços por meio oe
contíatação via licitação, o que se mostÍa a opção mais vantajosa para a Administração
diantê dâ nêcessidade de atuação especializada, cumprimento dê prazos curtos ê
gârantie de qualidade técnica. A empresa contretada será responsável por fornêcer
tôde a mão de obra, materiais, equipamentos e insumos necessários à perfeita
execução do objeto.

Trata-se de uma solução de rapidê implementaçáo, com baixo impacto operacional e
possibilidade de monitoramênto contínuo por parte da Administràção, garantindo
controle da execução e alinhamento com os objetivos institucionais. A adoção de
métodos construtivos modernos e sustentáveis também contribuirá para a
durabilidade dos serviços exêcutados e oara a racionalização dos recursos públicos.

Dessa forma, a soluÇào atende de forma ampla à necessidade administrativa
identificada, promovendo a melhoria do êspâço fisico dê trâbalho, respeitando os
princÍpios da legeli.,âcrê, eficiência economicidade e slrstêntabiliciade. nos termos ciâ

't N"
t*
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Lei n" 14153â021.

I e. esrunrva DAS euANTtDADES A sEREM coNTRATADAS

ITEM DEscflçro

SERViçÜ DÉ i'EFORMA NOCABiNÉTÉ

QTD. UND.

i :-i

35 8a9.49

! z. esruarvA Do vALoR DA coNrRArAçÃo

r,EJ.x\ry

SERVIçO DE REFORMA NO

QÍD.

l.OOO Sêrúço 35 AA9.49

Deste modo, como tendo como paràmetÍo as pesquisas cte pÍeços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizãm a monta
de R$ 35.889,49 (trinta e cinco mil, oitocentos e oitenta e nove reais e quarenta e nove
centavos)

I s.:uslrrcalvAs eARAo eARCELAMENTooU NÃo oasoluçÃo

A contrataçào ora proposta retere-se à execução integrada de serviços de retorma no
Gabinete da Prefeita do Município de CràteúíCE, que, embora envolva diferentes
tipos de atividades técnicas (como demolição, instalação de divisórias, pintura,
instalaÇão de portas e limpeza), constitui um objeto único, indivisível do ponto de vista
técnico, operacional e econômico.

O parcelamento da solução, ainda que possível em termos conceituais,não se revela
viável nem vantaioso oara a Adminiíràcão, uma vez que acarretaria dificuldades na
coordenação de múltiplos contratos, aumentaria o risco de incompatibilidades
téanicas entrê sêrvicos êxpclrtedos por rriferêntes fornececJores e comprometeria a
eficiência na execução, alem de ampliar os prazos e os custos adminastrêtivos de

^ê.+ã^ ê^^+,â+, râl

aônsidêrâ-§ê í!rrê âêyêarraàô intoarel nôr rrrnâ liniaâ êrnnrê<â aarntrâtâalâ âqçêar rrâ

maior controle, padronização na entrega dos serviços, economia de escala e
.^ê^^^-^r-'ili-l-./^ , !^içiê-n- ^, !^^+^ À ^t,-li.{-r^ ^ -^ ^,,É^.i-^^r^ n^ ^'^,^. âl^.. 

^^r{gs,lvoev ! sv !vt i rPr rr I rvr

estar em conformidade com o Projêto Básico e os cronogramas previstos.

Assim, nos termos do art.23, §1" da Lei n" 14.133t2o21, justifice-sea não adoção do
^^--^l^+^^.^ ^^ ;^,.r;.,i-;a:r:,.1-J^ .Á--:^^ l^ ^L:^.^ ^. ^+iÉl-^^â^ .J^Pê' vEror , ,e, ,(v, vv vulEler , ,o e!". "4otov 

qE

recursos, na mitigação de riscos operacionais e na obtenção de maioÍ eficiência na
execuçã<-r cor rir a iuai.
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! s. euruHauENTo ENTRE a corurRarnçÃo E o nLANEJAMENTo

A contràtâção dos serviços de reforma do cabinete da Prefeita está plenamente
alinhada com o planejamento estratégico e operacional da Administração Municipal
de CrateúíCE, conforme estabelecido no plano Plurianual (PPA), no Plano Municipal
de Desenvolvimento e demais instrumentos de planeiamento govêrnamental.

Essa contratação atende à necessidade identificada de modernizar e readequar o
espaço físico destinado às atividadês adminiírativas da Prefeita, garantindo
condicÕês adequadas de trabalho. seguranÇa. âcessibilidade e confortô ambiental. O
projeto da reforma foi elaborado com basê em diagnóstico técnico e levantamento
rlâ< .lêrnaôdes, qr.re inclicaram a r rrgêncla cla rnteruenção pâra êvitar a clêg.a.laçãô
estrutural e o comprometimento da funcionalidade do ambiente.

O processo licitatório será conduzido com base em estudos técnicos detalhados,
in.lr rini.lô ê<tirnâti\/â ôr.ârnêntáÍiã .ê<hâlÍJâ.1â Frn lÊVantamento de fnefcado Cônfiár.rel
e análise comparêtiva das alteÍnativas, assegurando a melhor relação custo-benefício
^â,- - ^"J-i^:+--^ã^ 

r),..at;-^
P9|q9ÃvlI'l||léllqvqvrvvlluq.

ôlÁh Àicc^ n.ê\/icr^ 
^ârâ 

â êvô.' 
'^ã,i 

.l^< cê',,i.^c Ãcrá ;nrêôh.lô ã^

planejamento anual da SecÍetaria responsável, garantindo que as atividades não
dr reor r rri rt\.,, vo5 uqr r rqrs <rvve5 ou' I rrr '.5rroLrYas c au<

estejam devidamente alocados na Lei orçamentária Anual (LOA).

Portanto, a contratação proposta é resultado de um planejamênto estruturado,
rurrlrérrrsaliaiqu earl e5a\rwg> aeLrirLU> e Lrrel.rrzcS durrrllll>rrcrrrvcr>, cllrrrrducr d\J5
pÍincípios da eÍiciência, economicidadê e transparência, conforme pÍevisto na Lêi n"
t4.133i2O21.

I ro. nrsurraDos PRETENDIDos

A execução da reforma do Cabinête da Prefeita do Município de crateús visa alcançar
os 5eguiiries rcsuiiádos.

--:^- 
4. . - - i ^ - - r :,J - .J ^ - -r^^,.^-:^r 

^cç5r' r,r\/rclçdu vw ór r re'cr rLE r'5rrv, 90ror '(" r\^, qoqc q ousYuoYov
às atividades administrativas,

o Melhoria da qualidade e durabilidade das instalações, com uso de materiais e
têCniCâS qL.ie piOpOiCiOnem ÍeslStÉncia e Cúrriúi Lo aeÍmlCO;

-^:- ^^^J^*Á..^l -^^, ,-^ ^ ^*^+:-^É.^-+^ âÀ'.,.l4t,^,It *9u' v

favorecendo a produtividade e o bêm-estar dos servidores e da Prefeita:

o Redução de custos futuros com manutenção e correçôes, por meio de
.r rlEr vcr |YUE5 Prdr rEjouo5 E qs quó.,uduEt

- c^trê^- /.1^ ^-^-^^ .^e^.À-A^.a^^r.^ ,|^ ^h,^ ^rÃ.,;-t^ ôá -^^f^?.n;ãâ.,I, Ei ,!. vvu úv gjPsYv

especifi caçôes técnicas e normativas vigentês;

FL ü"
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. Atendimento aos princípios da lêgalidãde, eficiência e economicidade, garantindo
o uso responsável dos recursos públicos.

Esses resultados irão contribuir paÍa a melhoria da gestão edministrativa, criando
condiçôes adeguadas parà o desenvolvimento das atividades e atendimento à
populaÇáo.

I n. onovroÊr.rcrAs A sEREM ADoTADAS

As providências inteÍnas antes da celebração do contrato, conforme art.l8, §1", inciso X,

da Lei n" 14.133t2o21. serão essenciâis ao ciclo de planejamento e governança da
contratação, assegurando sua execução eficiente e a consecução dos objetivos de
/Â.r ,1r..{^< 

^7ÀtÀ^À;À^ê 
h;t;^ãh.i^ Íic.^c Â 

^'^m^r,ô^.|^ ^ 
;^têrâ<<ê 

^''rhli.^ 
r.^r'r hâ(ê

na descrição da necessidade da contratação, essas medidas integrarão o
Pro' 'sJq'. 'c' rlv ts dr Lruurorov uv.. ' o (lc'r. I'Yov vo *.uYov ve L^ceÚYou
contratual. Os ajustês físicos, tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiênte
orrde o oi.ljeio será execulatio, cr.rnro a inslaiação tie iltítae;itutura e a adequação cie
espaço físico, serão descÍitos, justificando sua relevância para viabilizar os benefícios
esperados. Essas provrdêncras serao organrzadas em um cronograma detalhado,
especificando ações, responsávêis e prazos, a ser anexado ao ETP, seguindo a ABNT
(NBR 14724:2011). Destaca-se que a ausência desses ajustes poderá compÍometer a
execuÇão, como riscos à segurança operacional ou instalação de êquipamentos. A
capaciteção dos egêntes públicos pêÍa gestão e fiscalização do contrato sêrá
abordada. ,iustificando tecnicamêntê como o treinamento. oor exemDlo. no uso de
feÍramentas e boas práticas, asseguràrá os resultados previstos, segmentada por perfis
aon'lo gestor, fiscais e técnicôs, confô.mê a Complexidacla da cxqrlr-rçãô,

subentendendo a mêtodologia e, se aplicável, utilizando listas ou cronogElmas
^^^l^.^^ ^OlllT 

llllElô 1/,1", /..11\11\ 
^- --À,* ^.^^^árÁ.iâ- -^.i^ i^Ài-^^^-á'raic n-apr !pere\v. rqJ Jvrev,,,vtJPL,rJuíg,J Ps,e

viabilizar a contratação e asseguÍaÍ os rêsultados espêràdos, otimizando Íecursos
pUrJrrUUs s l.rl \Jr I luvel I(J(J l,uvsl I ldl lçcr el lLrcl lle, dlll lr lduds d I cr5ull,<ru9s Pl CLel rulu!r5. JC
não houver providências especÍficas, a ausência será fundamentada tecnicamente no
tex!o, como no caso de objetos simpies que ciispensem ajustes prévios.

I rz.:usrrrcarvA eARAADoçÃo Do REctsrRo DE pREÇos

Na análise da contratação para a reforma do gabinêtê da prefeita do município de
Croleú>, avaiiarrr->e o Si>ierrra rJe Registrr.r de trreços iSRPi e a ct-rrriraLação irar.jiçiorrai,
considerando critérios técnicos, econômicos, operacionais e jurídicos conforme a Lei n"
t4)33i2o2t. A necessadade da contrataçao, iundamentada na adequaçáo das condtçoes
físicas do gabinete parà atendeÍ normas de seguÍança, ergonomia e infraestrutura,
caracteriza uma demanda específica, pontual e conhecida. lsso sugêre que uma
contratação dareta, seja por licitação específica ou dispensa, é mais adequada, dadas
as características de unicidade e definição da demanda que não se repetirá em cufto
ou médio orazo.

A contrataÇão diÍeta permate uma adaptação mais pÍêcisa às necêssidades específicas
do objeto, garántindo seguEnça jurídica imêdiata e alinhamento aos objetivos de
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asseguràr o espaço de tÍabalho adequado e eficiente. Além disso, na ausência de um
Plano de Contràtação Anual, o SRP, que se beneficia de padronização e entregas
fracionadas, torna-se mênos aplicávêI. A economicidade é um critério crucial: embora
o SRP ofereça economia de escala e preços pré-negociados, a contÍatação tradicional
ôtimi?a demandas isoladas e gontueis. maximiTendo e adêquacãô dos recursos
finencêiros disponíveis, conforme levantado no estudo de mêrcado e vantajosidadê.

't3. DAVEDAçÃO DA PART|CIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE
CONSÓRCIO

a participação de consórcios na contÍatação para os serviços cie reíorma cio gabinete
da prefeita do município de cratêúslcE deve ser analisada de acoÍdo com os critérios
têcnrcos, operacronars, admrnistratrvos e.Juridrcos estabelecrdos pelos arts. 5", 15 e l8,
§]', inciso I da Lei n" 14.]'33f2O21. A partir da descrição da necessidade da contratação,
que exige a modernização e adequação do gabinete para atender às normas de
segurançâ, eÍgonomia e infÍaestrutura, observa-sê que a complexidade do objeto é de
nível moderado, não envolvêndo especialidades múltiplas que justificariam a
necessidade da atuacào de consóÍcios.

Considerando o levantamento de mercado ê a demonstraÇão da vantajosidadê, a

contratação de um único fornecedor parece sêr mais eficiente e econômica, uma vez
ouê a natureza indivisÍvel dos serviços de reforma sugere quê a gestão e a fiscalização
do contrato sêrão simplificadas, reduzindo assim a possibilidade de conflitos
aperaclonais comuns ern côntratos co!'n consórciês. conj'JntSrnente, o resullado
pretendido de assêgurar um espaço de trabalho adequado e eficiente pode ser

,{^ ^-^^^:,{^.l^- .A-^i^^- ^,.^ -.,:+--u'vq"çuuv us vuPo!,uqvç5 Yuc ,,,u,(oJ
principal justifi cativa para admitir consórcios.

Além disso, a participação de consórcios poderia aumentar a complexadade na gestão
u' r rd vsz que \rcr r rdlluor ro \J \-\J' r rPr vr ' 'rsvJ uÉ rut rs('(urçcrr

escolha de empresa lÍder e responsabilização solidária dos intêgrantes, como previsto
no art. i5. Entretanto, essa compiexiciacie se contrâpõe à simpiiciciacie e
economicidade de contratar fornecedor único, espêcialmente considerando que o
valor estimado da contrataçào nào parêce Justihcar a drvisão das responsabilidades
entre empresas

Portanto, a vedação dê consórcios é considerada maisadêquada para esta
contrataçao, garantrndo a efrcrencra, economrcrdacle e seguIilnça JUídtca requendas
pelo art.51 sem comprometer a isonomia entre licitântes ou a execução eficiente da
obra. Esta decisão fundamenta-se tecnicamente no ETP. alinhando-se aos resultados
pretendidos pêla Prefeitura Municipal de Crateús, e garantindo que as diretrizes de
planejamento e execução permaneçam claras e eficazes.

Ru* Gateria Gentil C.Ídoro. ?o - Centío, ár,?89-ooo
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A contrataçào direta viabiliza a contratação mais vantajosa para a administração, com
rrrÍtâ.têstão de risco cficientê ê llm prô.êçsô li.itâtáriô êctn,tl,rã.lo Assirn r-onch ti-se
que a contratação tràdicional atende de maneirê mais adequada ao interesse público,
^+;'\;'-^.{^ a -.-ô^,.,-^â^ ôfi-iâh-i- ô -^iliâ-Àê ^- êvô-,,-i^ ôlrv gàvvsrer lev

consonância com os resultados pretendidos de melhora nas condiçôes de tíabalho e
crr U rcr r rcr rlu \-ur r r d> uu.r5 Pr <rrlLc5 lrs vestdv Puuruçr.
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! r+. coNrnnraçÕEs coRRELATAS íou tTTEpoEPENDENTES

A análise de contrataçÕes correlatas e/ou interdependentes é essencial para garantir a
eficácia do planejamento e da execução das aquisiçÕes no âmbito da Administração
pública. Ao considerar contratos com objetos semelhantes ou complementares à

soluÇào proposta para a reforma do gabinete da Prefeita do Município de CrateúycE,
e Administração pode identificar oportunidades para otimizar recursos, evitar
duolicidades ê assêgurar que âs contratâçôês ocorram de forma harmônica. Essa

abordagem está alinhada com os princípios de eficiência, economicidadê e
nlrnai:manrn ^rô\/ict^c h^ ãrr <o Áâ ! êi .!o'!/.17af)^?1 hê,n CoÍno aoÍn a nêCessidade
de padronização e economiã de escala conforme o art. 40, inciso V dã referida lei.

Durente a análisê, verificou-se que as necessidades relacionedas à Íeforma do
^-1.!ia^iÀ Âà^ -^.^ê^^+-á ^^^+.^+â^Ââê Â3ê--À-- ^r' âãa 3âÀâhô^.tev ePi!?vt'!e,ri lvi,!,q!qtvgJ rlv Ye! PvJJvrrr J!'

agrupadas ou substituídas para potencializar a padronizaçáo ou a economia de
rvLlJr>(.,>. c,r!r tE:r ll lrJ5 LELI tr\-(J5 c \.ludl rLrtdtrvu5i cr L9rrtrd(çrçd9 dtudr r{Jr LLrrr5ruefrdud lrE
cârateÍ único, sem exigências de dependência de infraestrutura prévia que não
renham sicio já previsras nos requisitos da contratação. Aiém cjisso, nào íoram
identificâdas pendências de logística ou operação que requeiram ajustes em contÍatos
existentes. A solução pÍoposta é individualizada e não requer outràs contrêtaçÔes
prévias para sua efetivação, o que simplifica o processo de planejar e executar a
reforma no prazo e nas especlficaçôes estabelecidas.

conclusivamente, a analrse nâo iclentiiicou contrataçóes correiatas ou
interdêpêndêntes que influenciam ou são influenciadas p€la contratação proposta
parà a reforma do gabinetê. Dessa forma, a execução desta reforma pode prosseguir
dê mânêire isolada, sêm a nêcessidade de ajustes nos quantitativos ou requisitos
técnicos originalmente estabelecidos. Este independência asseguÍa a eficiência do
planejamento e reforça a adêquação da solução à necêssidade identificada, conforme
exigido pelo §2" do arL 18 da Lei n" 14.13õt2O21, sem implicações que demandem
alteração das mêdidas Dlane,iadas na seção 'Providências a Serem Adotadas'.

15, POSSíVEIS ]MPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITICADORAS

T)trrentê â êxêcrrcão clôs sêrviços dê reforma no CabineJe cla Prefêitâ, poclerão ocorrer
alguns impactos ambientais de natureza tempoÉria e de baixo porte, dentre os quais
sc dcstacam:

. C,êía.iõ da íê<i.I rô< <álidô< .lã .ôn<tÍr r.ãô .ivil ,ênfl rlhô ê rhãlêÍiâi< ílê<rârtâr'lô<)'
Medida mitigadora.'lmplemêntação de plano de gerenciamento de resíduos, com
^^l^râ ê^l^ii.,s :âaar,r.la ^.{^.ri^-^ã^ fi^âl ^^^f^.Éô ô^.mã.

ambiêntais vigêntes.

. Emissão de poeira e partículas durante as atividades de demolição e lixamento;
t.t-utvo tt,,.t9dvvlo. v!",Zdçov qc Pvc.,o, !v,,.e ésye,rqe
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de água nos locais de trabalho e uso de equipamentos de proteção individual
(EPls) para os trabalhadores.

. Ruídos ocasionedos pelã opêração de ferramentâs e equipamentos;
Medida mitigadora.' Limitação do horário das atividadês mais ruidosas, uso de
equipamentos com menor emissão sonora e comunicação prévia aos ocupantes
do orédio.

. consumo de água e energia durante a obra;
Medida mitigadora: Uso racional dos recursos, com controle do desperdício e
adocão de pÍáticas sustentáveis.

. Risco de contaminaÇão do solo e ambientes adiacentes por materiais de obra;
Medida mitigadora: Armazenamênto correto dos materiais e substâncias,
êvitânclo vâzamêntos e dêrramementos. elém de limoeza oeriódica do cantêiro
dê ôbres.

Essas medidas serão incorporadas ao planejamento da obrà e fiscalizãdas durante a
everr rcão. a<çeor rnndo .rl rê ôs impâcto< ârnhientâis se.jarn rninirnizaalôs ê qr tê e

reforma seja realizada em conformidade com as normas ambientais e os princípios da
.,,.+^^+.hil;â-Àô

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E

RAZOABI LI DADE DA CONTRATAÇÃO

À rv'rrrolqvdv PrePr.r5lo Poro o P'ç5rq!dv \rvs 5crv,!u5 uu Yéerrrels \Jc

Prefeita do MunicÍpio de CreteúíCE é considerada viável e vantajosa, tendo em vista a
anáiise técnica, econômica, operacionai e juríciica desenvoivicia ao iongo cjo Estucjo
Técnico PreliminaÍ. com base no levantamento dê mercado ê nas especificaçÕes
técnrcas determanadaq constatou-se que a retorma ê rndrspensável para assegurar
um ambiente de trabalho seguro, eÍiciente e alinhado com as normas de segurênça,
ergonomia ê infraestrutura. Destaca-sê que a mêlhoria no gabinetê é crítica para a
êficáciâ no desempenho dãs funçôes administràtivas, reflêtindo diretamentê na
qualidade do serviço público prêstado à comunidade.

A estimativa de quantidades e o valor orçado de R$ 35.889,49 estão em consonância
com as práticas de mercado, assegurando a economicidade e a legalidâde da
contratação conforme o art. 5" da Lei n" 1413312c.21. Além disso, a opção pela
modalidade de Disoênsa Eletrônica. fundamentada no art.II da mesma Lei. resguarda
a eficiência ê o interêssê público ao evitar contrataçôes com sobrepreço. Neste
conteyto, obsen,a-se que a sôlução Frop'osta atenale aos 'esultados pÍetendidos eÍr'l
teÍmos dê melhor aproveitamento dos recursos humanos ê matêriais disponíveis.

Em suma, a adequaçâo da contratação alinha-se com o planêjamento estràtégico da
^^ti7,tâ.1^ ^^^f^rm^ ^,^r,i-+^ ^^ i.r /,t'\ D^r m^i^ ââcf^ â^., 'mô6t^ .^ô.1,,ci.,^

fundamentado nos elementos dispostos no ETP, orienta-se a execução da contratação
|,, v}J\re(c. o uÉr,s<,lJ c},'Esrrrro\rd r.rLvrPvréuc ê\r P'(JÇssru uE
contrataçào como base para a autoridâde competente, gaÍantindo a observância dos
princípios cie eíiciência e inteíesse púbiico, coníorme estabeiecicio no an. i8, §'i", inclso

Ruà 6àlerià 6enli( Cardoso, ro - Ceniío, ó3.r0o-oo0
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Xlll da Lei n" 14.133f2O21.

crateús / cE, 2l de julho de 2025

EQUIPE DE PLANE]AMENTO

8ri*-S§:1"S.*:§Í.k'^-"-
PRESIDENTE
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